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ARECERN' 0g6g12021 o' s N' 0g6g1202r
MENrA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 35112021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Diocelio Antunes
Pruciano".

'uroR: Deputado THIAGO SILVA

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I - RELATÓRTO:

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n.'

35112021, de autoria do Deputado THIAGO SILVA, que "Concede o Título

de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor DIOCELIO ANTUNES

PRUCIANO". A iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 179212021, Protocolo no

1291512021, lido na 72u Sessão Ordinrária (2411112021), conforme descrito

abaixo:

Arl 1'Fica concedido o Título de Cidadão Mato-Grossense oo

Senhor Diocelio Antunes Pruciano.

Arl. 2" Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicaçdo.

Os autos foram tramitados com FICHA TÉCNICA, expedida em

25llll202l, caúrter informativo, relatando que apesar do processo em

tramitação não ter sido instruído com todos os documentos exigidos pela

Resolução n" 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9, ajustificativa

do projeto apresenta algumas das informações exigidas pela resolução,

conforme folhas 02 a05.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Crosso

Edificro Dante Martins de Oliveira
Sala 204 - 2' Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora
Núcleo Social

E-rnail: nucleosocialúDal.nrt. gor,.br'

(65) 33 I 3-6908
(6s) 33 r 3-6e09
(65) 33 r 3-69 r 5



A§,MT
Âsu'\bl!ir Lcsi!làüy!

COMISSÃO DB DTRBITOS IIUMANOS, DEtrBSA DoS DIREIToS DA MT]LHBR, CIDADANIA
E AI\{t Alto À cnrzrlÇA, Âo ADoLIrscItN:rn B Ao tDoso.

Insta mencionar que, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de

2020, na qual participaram a secretaria de serviços Legislativos e demais

diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na

justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social,

cultural, econômico ou político para apopulação do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 29llll202l, os autos foram enviados e recebidos pelo Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Intemo, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, amparo à

criança, adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII,

do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas rcalizadas, seja na internet ot intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvIII da CoNSTTTUIÇÃO DO ESTADO DE MATO GROSSO
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Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8ll0ll989 e no artigo Lll do

Regimento Interno desta Casa de Leis.

CIONS I l'l LllÇAO l)O lrs IAI)O l)li \4A'l'O Gt{OSSO

Art. 26 - É da competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

(...)

XXVIII - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos
casos previstos nesta Constituição, expedir decretos
legislativos e res oluções ;

l{1.('lNll.\ lO l\ llrll.\O 1,'\l \4 Í

Árl. l7l - Resolução é aquela que se destina a regular matéria
de cardter político, administrativo ou processual legislativo
sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constiluiçdo Estadual, nas leis complementares e nesle

Regimento Interno.

Pela intenção do autor, a propositura em comento "Concede o Título

de Cidadão Mato-Grossense ao Senhor Diocelio Antunes Pruciano", de

acordo com o que estabelece a Resolução n" 6.597, de 2019 que "Dispõe

sobre e consolida as honrarias instituídas pela Assembleia Legislativa

de Mato Grosso", na seção X, artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-

grossense. vejamos:

Arl. l4 - O Tílulo de Cidadanio Mato-grossense se destina q

homenagear personalidades de notório reconhecimento
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1" - Os projetos de resoluçdo de concessdo do Título de
Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissdo de
Direitos Humanos, Cidadania e Ámparo à Criança, ao
Ádolescente e ao ldoso.

§ 2' - Os pro.jetos de resolução de concessão do Título de

Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com
documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nasceu no Estado de Mato Grosso;

Asserrbleia Legislativa do Estado de Mato Cr osso

Edillcio Dante Maltins de Oliveilc
Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

Ernai l: nrrclcosoeia l(ri)rrl.nrt. gor.br

(65) 33 r 3-6908

(6s) l3 r 3-6909

(6s) 33 r 3-69 r 5

t i;lJ Ii



&fuM,H
COMTSSAO DB DIRBITOS I-IUMANOS, DEFESA DOS DIRBITOS DA MUI,TIBR, CIDADANIA

E AMpAltO À CRIANÇ.A, AO ADOLESCBNTE Ii AO IDOSO.

II_
sup*ier-a*is-anes. ( R ev o g ado p e lo Re s o I u ç ão 6. I 5 3 /2 0 2 0).

§ 3" - As pessoas nascidqs no território do atual Estado de
Mato Grosso do Sul em momento anterior à criaçdo dessa
unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de
Mato Grosso para efeitos desta Resoluçdo e ndo poderão ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense,

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. 18 - Cada Deputado poderd indicar, por sessdo
legislativa, até 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinteforma:

I - 0l (uma) pessoa pqrq receber a Comenda Filinto Müller;

II - 35 (lrinta e cincd oessoas para receber o Tílalo de
Cidadania Malo-srossense:

III - 05 (cinco) pessocts pqra serem homenageadas com as
demais honrariqs elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

Na folha 02 do Projeto de Resolução (PR) n' 35112021, o nobre

Parlamentar apresonta as seguintes justifi cativas :

O senhor Diocelio Antunes Pruciano é nascido em Palmeira
das Missões no Rio Grande do Sul no dia 19/07/1972. O
mesmo é Casado com Eliane Morgenstern Pruciano pai de três

filhos Mateus, Aline Elizama e Amanda.

Veio para o Estado de Malo Grosso para realizar seus sonho,s

e objetivos na comunidade de Decioldndia que perlence a
Diamantino, chegando aqui com muita vonlade de crescer e

desenvolver aquele lugar começando por um comércio no
ramo de supermercado e foi semple ampliando noyas ideias,
onde hoje além de supermercado o mesmo tem uma loja de

materiais de construção e tem outros investimentos em imóveis
no município.

E de família simples filho de pequeno produtor rural do Rio
Grande do Sul.

No ano 2020 concorreu a uma vaga de Vereador no município
de Diamantino, sendo eleito com 315 votos, mostrando o

reconhecimento da população pelos trabalhos realizado com
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ações sociais e projetos para agricultura familiar em
Decioldndia no município de Diamantino.

Por ter prestando um brilhante trabalho em prol da
comunidade de Deciolândia no município de Diamqntino do
Estado de Mato Grosso, merecendo esta justa homenagem em

face a seu relevante trabalho, motivo pelo qual conclamo o
apoio de meus Nobres Pares na aprovação.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razões elencadas na

justificativa da proposigão, entendemos que o Sr. DIOCELIO ANTUNES

PRUCIANO, satisfaz os requisitos estabelecidos na RESOLUÇÃO N"

6.597, DE 2019 - D.O.E. ALIMT DE L0ll2l20l9 e na ata da reunião

realizada em 13 de janeiro de 2020, com a participação da Secretaria de

Serviços Legislativos e demais diretorias desta Casa de Leis; é justo que

receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", sobretudo por seu brilhante

trabalho em prol da comunidade de Deciolândia no município de

Diamantino; assim, qualificam seu mérito, manifestamo-nos pela aprovação

do Projeto de Resolução (PR) n" 35112021, de autoria do Deputado DR.

THIAGO SILVA, lido na 72u Sessão Ordinária (24llll202l).

É o parecer.
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSTçÃO N" PARECER N" o.s. No

086t1t2021 0868i202 t

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n'35112021, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao Seúor Diocelio Antunes Pruciano"

Pelas razões expostas, entendemos que o Sr. DIOCELIO

ANTUNES PRUCIANO, satisfaz os requisitos estabelecidos conforÍne a

RESOLUÇÃO N' 6.597, DE 2Ot9 - D.O.E. AL/MT DE l)ltzl2}tg; é

justo que receba o "Título de Cidadão Mato-Grossense", sobretudo por seu

brilhante trabalho em prol da comunidade de Deciolândia no município de

Diamantino; assim, qualificam seu mérito, somos favoráveis pela

APROVAÇÃO do pROJETO DE RESOLUÇÃO 1rn; N.351/2021, de

autoria do Deputado THIAGO SILVA, lido na 72' Sessão Ordinária

(24try2021).

VOTO RELATOR:
FAVORÁVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

spMD/}rus/ CDHDDMCACAT /ALMT, "^ I ( de Dézetttgo ae 202t.

ASSINATURA DO RELATOR:
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M . FOLHA DE VOTAçÃO - SISTEMA OE DELIBERAçÃO REMOTA:

i-::Ã/Hôú:: I [tl pll;p;;,,
PR N" 35u2021.

tado THIAGO SILVA.

VOTO DO RELATOR:

NIENBROS TITULARES

snsnsrlÃo REZENDE
Presidente

SISTEMA

JOAO BATISTA DO SINDSPEN
Vice-Presidente

FAISSAL

THIAGO SILVA

WILSON SANTOS

pevoúvrl E nBmrçÂo ! nnuu»rcrDADE/AReurvo
(cApíTULo vIl, ARTrco 194, § úNtco Eiou ARITCo I 9s, § 2)
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GILBERTO CATTANI

PAULO ARAUJO

DR. GIMENEZ

OBSERVAÇAO:

Secretária da Comissão

Certifico que foi designado o Deputad pararelatar a presente matéria.

Encaminha-se à SPMD:

Sendo o RE5ULTAD9 FINAL daproposição: APRovADo n nr.rrru»o

RA LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora

ssembleia tegislativa do Estado de Mato Grosso
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